Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1332/95

CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a conceder um auxílio financeiro de R$ 150,00 (Cento e cinqüenta reais) para o CTG - Rincão do Barbaquá.

Art. 2. - O Auxílio Financeiro de que trata o Artigo 1. desta Lei, destina-se a cobertura de despesas do CTG Rincão do Barbaquá com transporte e estadia de peão classificado entre os 10 melhores laçadores da 2. Região, participante da finalista dias 25 e 26 do corrente mês no Município de São José - SC.

Art. 3. - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação orçamentária 3230.00 - Transferências a Instituições Privadas - 3200.00 - Transferências Correntes - 3000.00 - Despesas Correntes - 03.07.031.2006 - Apoio Financeiro a Instituições - 02.01 - Gabinete do Prefeito, do Orçamento Vigente.

Art. 4. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 04 de Dezembro de 1995.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

